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gulamenta o exercício de entidades da
14abe,iitrZs m-4c62:2  f3-çsctc4st; iedade civil ao acesso à informação sobre

Ff	 dministração pública municipal e dá outras
	 pr vidências.

---A-CÂMARAMUNiCIPAL DE àÃO PAULO decreta:

Art. 1° - As entidades da sociedade civil poderão pesquisar dados e receber

informações de seu interesse nos órgãoSe entidades da administração pública

municipal.

• Parágrafo Único - Para fins desta Lei:

I - entidades da sociedade civil são aquelas constituídas nas formas da lei com

a finalidade de organizar e representar os movimentos sociais ou prestar-lhes

assessoria técnica ou política, bem como desenvolver estudos e pesquisas;

•
II - órgãos e entidades da administração pública municipal são os órgão de

direção e assessoramento superior, direção e assessoramento intermediário e

os de execução da administração direta, indireta e fundacional.

Art. 2° - As entidades da sociedade civil obterão dados e informações nos

órgãos e entidades da administração municipal através de:

I - requerimentos de informações;

II - acesso de pesquisadores ou usuários credenciados pela entidade

FrsOlícitanteàs .dependências do órgão ou entidade da administração municipal.
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parágrafo primeiro - O requerimento de informação será encaminhado 'Wera

entidade da sociedade civil ao órgão ou entidade da administração pública

municipal competente para fornecer as informações solicitadas, acompanhado

de cópia autentificada do seu registro legal.

parágrafo-segundo - O acesso de pesquisadores ou usuários credenciados da

sociedade civil às dependências dos órgãos e entidades da administração

municipal será autorizada mediante encaminhamento de solicitação por escrito

•	 da qual constem o universo da pesquisa, o nome das pessoas autorizadas e

cópia do registro legal da entidade da sociedade civil.

Art. 30 - A direção do órgão ou entidade da administração municipal para o

'qual for encaminhado o requerimento de informação ou a solicitação de

acesso de pesquisadores às suas dependências, ficará responsável pelo

atendimento dos pedidos no prazo de 15 dias e pela veracidade das

informações prestadas.

Art. 40 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
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